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Olá pessoal, beleza? Resumo pra prova prontinho pra dar aquela estudadinha básica, 
bons estudos! 

                            Artigos para a prova : 145 a 162 CR/88 

 

 Direito tributário – noções iniciais: 

-Conceito: todo mundo sabe que para o estado se manter, é necessário recolher 
dinheiro do povo. Assim, podemos conceituar Direito Tributário, de forma de “resposta 
pra colocar em prova”, como o ramo do Direito Público que rege as relações jurídicas, 
entre o estado e os particulares, decorrentes da atividade financeira do estado no que 
se refere à obtenção de receitas que correspondem ao conceito de tributos. Em 
palavras mais gerais, é o conjunto de normas que regula o comportamento das 
pessoas de levar dinheiro aos cofres públicos. 

-O Direito Tributário tem suas origens no Direito Financeiro. Daí, o Estado impõe a 
obrigação às pessoas de pagar tributo, mas não é a única fonte de obtenção de 
recursos, ou seja, de receitas! Essas outras fontes não são disciplinadas pelo Direito 
Tributário, por ex., a multa de trânsito. 

Receitas: são as arrecadações que entram nos cofres públicos, temos: 

a)originárias: o nome já diz tudo. Origina-se quando o Estado explora seu próprio 
patrimônio, por ex., aluguel ou venda de bens públicos, preços públicos, etc. Ela não é 
dada pela imperatividade, só paga quem usa o bem ou serviço prestado. 

b) derivadas: quando se explora patrimônio de terceiros, por ex., imposto de renda, 
taxas, ou seja, nossos tributos. Diferencia-se da originária principalmente por ser 
exigida compulsoriamente pelo estado. Nesse caso, essa receita não depende de 
atividades ou serviços diretamente prestado ou de vontade das pessoas (pois afinal, 
ninguém “quer” pagar tributo!) 

EXEMPLO DE QUESTÃO DE CONCURSO! Determinado estado federado, 
necessitando de recursos para a realização de seus serviços públicos essenciais, 
alugou um dos prédios de sua propriedade e, concomitantemente, instituiu tributo de 
sua competência. Nessa situação, a receita oriunda de locação do imóvel constitui 
receita originária, e a segunda, tributária, receita derivada. 

OBS: 

*Nem toda receita é tributo!  

*Multa não é tributo, é sanção de ato ilícito! Pois fato gerador do tributo enseja 
prestação pecuniária “tributo” e ato ilícito, enseja “multa”. 

Tributo:  Já falamos tanto de tributo e eu não falei o que significa. Olha, o tributo 
nasce do Direito financeiro, que estuda toda a economia do Estado. O art. 3° do CTN 
diz que é “toda prestação pecuniária compulsória,  em moeda ou cujo valor se possa 
exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante 
atividade administrativa plenamente vinculada”. Significa uma obrigação de pagar para 
o estado, em dinheiro ou também em prestação alternativa, que não seja multa, e 
previsto em lei. 



 

Dessa leitura, concluímos que: 

*Nenhum tributo pode ser criado sem que seja possível o pagamento em dinheiro. 
Contudo, tal fato não impede a existência de outras formas indiretas de extinção da 
obrigação tributária, que não em dinheiro, chamadas de QUITAÇÃO ALTERNATIVA. 

*Não confundam! FATO GERADOR DE TRIBUTO ( enseja prestação pecuniária 
“tributo”) ≠ ATO ILÍCITO (enseja prestação pecuniária “multa”) 

*Tributos que precisam de lei complementar para sua instituição: empréstimo 
compulsório, imposto sobre grandes fortunas, impostos novos/residuais, contribuições 
da seguridade novas/ residuais. 

ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS: 

a)Classificação trinaria: distingue tributos em impostos( é o tributo cuja obrigação tem 
por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal específica 
relativa ao contribuinte – art. 16 CTN), taxas (que são tributos vinculados, do qual seu 
fato gerador tem sempre como contrapartida uma contraprestação ao contribuinte) e 
contribuição de melhoria ( é um tributo vinculado, de competência comum, instituídos a 
partir da previsão do art. 145, III, a partir da realização de obras públicas). 

b)Classificação quinaria: distinguem- se , além de impostos, taxas e contribuições de 
melhoria ,em empréstimo compulsório ( é a prestação em dinheiro que o estado exige 
obrigatoriamente, nos termos da lei, para custeio de suas próprias atividades, 
daqueles que possuem certa capacidade contributiva denotada por fatos geradores 
previstos a lei, condicionando – se o seu pagamento à promessa de ulterior restituição 
em prazo certo ou determinado) e contribuições (que integram previdência, de 
entidades de classe, sindical, etc). 

Outras classificações de tributo: 

-Vinculados: são aqueles que exigem uma contraprestação estatal, como taxas e 
contribuições melhoria, por exemplo. Eles encontram justificativa na medida em que 
existe uma atuação do Estado dirigida a beneficiar as pessoas. 

-Não vinculados: são aqueles que tem por fato gerador uma situação que não 
depende de qualquer atividade estatal específica relativa ao contribuinte. O 
empréstimo compulsório, por ex., não tem como a gente falar se ele é vinculado ou 
não, só depois que ele é criado (depende do fato gerador). 

-Fiscais: tributos que tem como único objetivo arrecadar, por exemplo, IPTU e ICMS. 

-Extrafiscais: além de arrecadar, tem outras finalidades, como por ex., regular o 
mercado. 

-Reais: independe da capacidade contributiva. Aqui, não se verifica a situação 
financeira da pessoa, e sim, do bem. Exemplo fácil disso é o IPVA. 

-Pessoais: adequam a capacidade contributiva, ou seja, consideram características do 
contribuinte. Exemplo clássico é o Imposto de Renda (IR) – ler art. 145, §1° 

-Diretos: é o tributo que o ônus do pagamento recai sobre o contribuinte. Exemplo: 
IPVA e IPTU – quem arca com o pagamento é o proprietário. 



 

-Indiretos: o ônus recai sobre pessoa diversa da do contribuinte. Exemplo: IPI de um 
carro novo que eu comprei- quem paga é a fábrica, mas o valor é inserido no carro e 
no final das contas quem paga o imposto sou eu, compradora do carro! 

-Tributos de receita vinculada: quando o dinheiro arrecadado com aquele tributo é 
destinado exclusivamente para determinada despesa. 

-Tributos de receita não vinculada: quando o dinheiro arrecadado é destinado para 
serviços públicos em geral, sem vinculação específica. 

LIMITAÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR: 

Pode tributar? Pode, mas vamos aos limites, através desses princípios: 

1)Princípio da legalidade: o art. 150, I fala assim : “sem prejuízo de outras garantias 
asseguradas ao contribuinte, é VEDADO (ou seja , proibido)  à união, aos estados, ao 
Distrito federal e aos municípios exigir ou aumentar tributo  sem lei que o estabeleça.” 

Isso significa que qualquer criação ou majoração dos tributos deverá ser realizada por 
meio de lei, em sentido formal. 

Tem uma parte da Constituição fala de INSTITUIR ou MAJORAR tributo, o que ela 
quer dizer?  Criar é a elaboração inicial da lei com a definição dos elementos básicos 
do tributo, incluindo o fato gerador. Se eu mexer num tributo depois de criado, também 
é necessário elaboração de lei.  

Em regra, a instituição de tributos é realizada por lei ordinária, só que em alguns 
casos, é exigida a edição de lei complementar. Os casos que são submetidos ao rigor 
da maioria absoluta são o empréstimo compulsório, imposto sobre grandes fortunas, 
impostos residuais e contribuições residuais de seguridade. 

A previsão tributária por medida provisória não é considerada uma exceção ao 
Princípio da legalidade, pois apesar de não ser lei tem força de lei (entendimento 
majoritário). O art. 62,§2° da CR/88 fala que as MP podem instituir tributos, desde que 
cumpra o requisito de ser convertida em lei até 31/12, SALVO IMPOSTOS 
EXTRAFISCAIS. 

Exceções: para a instituição de tributos não há exceção. Porém, contudo , todavia, no 
que diz respeito a MAJORAÇÃO,ou seja, ao aumento de de tributos, alguns impostos 
são tratados excepcionalmente, SENDO PERMITIDO QUE O PODER EXECUTIVO 
ALTERE SUAS ALIQUOTAS POR MEIO DE DECRETO OU OUTRO ATO 
NORMATIVO, com base no art. 153, § 1°, desde que observados os limites definidos 
em lei. 

DECOREM!!! TRIBUTOS QUE POSSO MAJORAR POR DECRETO – 
EXTRAFISCAIS – SÃO ELES: Impostos sobre Importação (II), Imposto sobre 
Exportação (IE), Impostos sobre Operações de crédito, cambio e seguro, ou 
relativas a títulos de valores imobiliários (IOF) e Impostos sobre Produtos 
Industrializados (IPI). 

 

2) Princípio da Anterioridade: Olha o que fala o art. 150, III, b : “Sem prejuízo de outras 
garantias asseguradas ao contribuinte, a União, estados , municípios ou DF não 
podem cobrar tributos no mesmo ano em que haja sido publicada a lei que os instituiu 
ou aumentou.” Por exemplo, quando é publicada uma lei que cria ou aumento um 



 

tributo durante um exercício financeiro (ano),  ele só pode ser exigido em janeiro do 
ano seguinte. 

Exceções a esse princípio: a proibição de cobrar tributos no mesmo ano que for 
publicada a lei que os criou ou aumentou NÃO SE APLICA ao Imposto sobre 
Importação (II), Imposto sobre Exportação (IE), Impostos sobre Produtos 
Industrializados (IPI), sobre operações financeiras ( (IOF), impostos extraordinários 
sobre guerra (IEG), e empréstimo compulsório, no caso de despesas extraordinárias 
por calamidade pública ou guerra externa. 

3)Princípio da noventena (ou anterioridade nonagesimal): Artigo 150, III fala que, em 
regra, é VEDADO cobrar tributos antes de decorridos 90 dias da data em que haja 
sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou. Por exemplo, caso seja publicada 
uma lei que majora determinado tributo em novembro, por exemplo, ela surtirá efeitos 
apenas em meados de fevereiro. 

Exceções a noventena: a vedação de cobrar tributos antes de corridos 90 dias não se 
aplica além dos II, IE, IOF, ao Imposto de renda (IR), aos impostos extraordinários de 
guerra (IEG), nem ao empréstimo compulsório, e nem na fixação da base de cálculo 
do IPVA e do IPTU. 

4)Princípio da Irretroatividade: significa que não se pode cobrar tributo referente a 
fatos geradores ocorridos ANTES  do início da vigência da lei que as tenha definido ou 
majorado. A lei sempre se aplicará a fatos ocorridos após iniciada sua vigência. Está 
no art. 150, II, “a”.  

Fato Gerador: é de onde surge a obrigação tributária. É o evento que concretiza a 
hipótese de incidência e que faz nascer uma obrigação tributária. Temos como 
exemplo de fato gerador o ingresso em território nacional de mercadoria importada do 
exterior (imposto de importação). 

Falamos de princípios até aqui, sem quase nenhum exemplo. Olha esse beeem 
prático: Considere que o DF tenha editado lei complementar instituindo o imposto 
sobre grandes fortunas, em razão da alta renda per capita das pessoas domiciliadas 
em seu território, e que essa lei tenha sido publicada no dia 5 de dezembro de 2006. 
Tomando como referência inicial essa situação e com base nas normas que regem o 
Sistema Tributário Nacional, é possível afirmar que, na situação em apreço, a 
cobrança do imposto sobre grandes fortunas em relação a fatos geradores ocorridos 
antes do dia 5 de dezembro de 2006 fere o princípio da irretroatividade da lei 
tributária. 
 

Outro exemplo: Em 10/08/15 publicou uma lei que instituiu um tributo, entrando em 
vigor nesse mesmo dia. De início, assegura- se que todos os fatos geradores 
anteriores a essa data não serão atingidos pela lei tributária. Como a gente já viu, o 
princípio da anterioridade fará com que se adie a eficácia da lei para o primeiro dia do 
exercício financeiro seguinte, ou seja, 01/01/16. Dessa forma, a tal lei tributária atingirá 
apenas os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 2016. 

5)Princípio do não- confisco: aquele manjado art. 150, IV, fala que é proibido utilizar 
tributo com efeito de confisco. Esse princípio tem 2 finalidades: reforçar o caráter não 
sancionatório dos tributos e evitar que os tributos sejam  demasiadamente previstos , 
evitando o excesso de tributação. Foi criado para proteger o contribuinte. 



 

Importante! Se, por exemplo, um decreto presidencial tenha majorado a alíquota do 
imposto sobre a importação de determinado bem de 10 para 200%. Nesse caso, por 
se tratar de um tributo com função extrafiscal de controle, tal majoração não fere o 
princípio do não confisco! 

6)Princípio da liberdade do tráfego ou trajeto: o art. 150, V, fala que não pode 
estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 
interestaduais ou intermunicipais, RESSALVADO o pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público. Por ex., não posso cobrar tributo de um bem que foi 
de SJDR para BH, para não prejudicar o trajeto, salvo pedágio. 

7) Princípio da uniformidade geográfica: é uma limitação específica para união, 
exigindo que ela não crie tributos que não sejam uniformes em todo o território 
nacional. Quer dizer que a união não pode tratar diferente os Estados e Municípios. 
Porém, há permissão de medidas para reduzir desigualdades econômicas entre os 
Estados. Leia o art. 151, I da CR/88. 

8) Princípio da proibição de Isenções heterônimas: a união só pode criar isenções em 
relação a tributos de sua competência. Ela não pode conceder isenções dos tributos 
de competência dos Estados, do DF e municípios, como por ex., de IPVA e IPTU. Leia 
o art. 151, III da CR/88. 

9)Princípio da Capacidade contributiva: O § 1° do art. 145 fala que, sempre que 
possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados SEGUNDO A 
CAPACIDADE ECONOMICA  do contribuinte, facultado a administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os 
direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades 
econômicas do contribuinte. Aqui, utiliza- se a progressividade e a proporcionalidade. 
A primeira é alíquota, ou seja, o percentual e a segunda é a base de cálculo. 

Observações:  

-esse princípio se aplica- se a todos os tributos! 

-Deve- se verificar a capacidade contributiva da pessoa. Quando não é possível 
obedecer a capacidade contributiva pessoal do contribuinte, deverá observar pelo 
menos a objetiva. Por ex., o estado não tem como verificar a capacidade individual de 
todos os proprietários de carros, daí presume que todos eles teriam capacidade de 
arcar com impostos. Já no caso do Imposto de renda, ele obedece os critérios de 
proporcionalidade e progressividade para avaliar a capacidade contributiva: quanto 
maior o valor da minha renda, maior será a minha alíquota (que acompanha a base de 
cálculo). 

Atenção: princípios do art. 150 aplica a todos entes e o art. 151 somente para a 
União. 

IMUNIDADE:  

É uma barreira ao poder de tributar. Ela estará sempre na Constituição. Toda vedação 
tributária na Constituição é Imunidade! 

Diferença entre Imunidade e isenção: Imunidade refere a limitação do poder de 
tributar, é sempre uma previsão constitucional que estabelece no texto um 
afastamento do poder de tributar, ou seja, uma proibição. Não tem lei pra tributar, logo 
não tem fato gerador. 



 

Na isenção, não há essa proibição de tributar. Pelo contrário,  surge o tributo, lei, fato 
gerador e fato, porém o próprio legislador DISPENSA o pagamento, há exclusão de 
crédito e não de obrigação! 

IMUNIDADE ISENÇÃO 

Vedação absoluta ao poder de tributar – 
Previsão Constitucional – art. 150, VI, CR 

Existe o tributo, ela não afasta o tributo, o 
que há dispensa do pagamento – arts. 
170 a 179 CTN 

 

Tipos de Imunidade: 

Imunidades Genéricas: 

a)Imunidade recíproca : está prevista no art. 150, VI, “a”. Trata- se de cláusula pétrea. 
Significa que a União, Estados, Municípios e DF não podem instituir impostos sobre 
RENDA, PATRIMONIO ou SERVIÇOS uns dos outros. Por exemplo, o Estado não 
pode cobrar IPVA do caminhão militar, município não pode cobrar imposto do prédio 
da PM, entre outros.  

Essa imunidade se estende, também, as autarquias, incluindo a OAB, e fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, renda ou 
serviços vinculados as atividades essenciais (art. 150,§2°). 

b)Imunidade religiosa, ou de templos: União, Estados, Municípios e DF não podem 
instituir impostos sobre templos de qualquer culto (art. 150,VI, “b”). O importante é que 
seja caracterizada a pessoa jurídica religiosa, não bastando pregar “religião”. A 
imunidade religiosa é subjetiva, envolve toda a pessoa jurídica e não somente o 
imóvel. Um bazar da igreja, por ex., também não é tributado, porque da mesma forma 
que um imóvel que for alugado, produzem renda que será revertida para atividade fim 
da Igreja. 

c)Imunidade de partidos políticos, de Entidades Sindicais dos trabalhadores, e de 
instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos(art. 150,VI, “c”). 

d)Imunidade cultural: é para livros, jornais, periódicos e o papel com que são 
impressos, com clara intenção de baratear as obras, atingindo diretamente o ICMS, o 
IPI, e e impostos de importação e exportação (art. 150,VI, “d”). Lembre- se: o livro é 
imune de imposto e o jornal também, o objeto em si. A gráfica e o prédio da livraria 
não são imunes de impostos! 

COMPETENCIA TRIBUTÁRIA: 

-Trata- se do poder de instituir tributos. A competência para legislar em matéria 
tributária é concorrente (art. 24, CR ) público – a União compete legislar as regras 
gerais e os demais entes, as regras complementares.. Já a competência para 
instituição ou majoração de impostos é privativa de cada ente público (arts. 153, 155 e 
156 CR/88). A competência para instituição de taxas e contribuições de melhoria é 
comum, cabendo a cada ente público institui-la conforme os serviços e poder de 
polícia utilizado. 

Competência Tributária X Capacidade Tributária: Competência tributária é o poder de 
legislar, criar tributo, que é indelegável. Já a capacidade, é o poder de fiscalizar, 



 

cobrar e arrecadar tributo, sendo delegável, somente as pessoas jurídicas de direito 
público. 

-Competência residual: aqui se fala da competência atribuída a União para criação de 
impostos não previstos na Constituição, desde que os requisitos do artigo 154,I sejam 
cumpridos. Os requisitos são: criação somente por lei complementar, por exigir maioria 
absoluta dos presentes de cada casa; que tenha base de cálculo e fato gerador 
distintos dos impostos previstos na CR/88; e que sejam não cumulativos. 

-Competência cumulativa: art. 147 – competem a união, em território federal, os 
impostos estaduais e, se o território não for dividido em municípios, cumulativamente, 
os impostos municipais; ao DF cabem os impostos municipais. Assim , são 2 
situações: a União com poder de tributar pra os impostos estaduais nos territórios 
federais que venha a criar, e se este não for dividido em municípios , também para 
impostos municipais; o DF podendo cumular os impostos municipais em sua área, 
além dos estaduais. 

-Competência extraordinária: essa competência é para casos de guerra, e o imposto 
será extinto, gradualmente, com o fim da guerra. Aqui alei pode ser ordinária, quórum 
simples. Está no artigo 154, II: a união poderá instituir em caso de guerra impostos 
extraordinários... 

-Repartição de Receita: divisão da receita dos impostos e da contribuição de 
intervenção no domínio econômico entre os entes públicos da federação. A divisão 
das receitas tributárias ocorre sempre do ente maior para o menor. Os arts. 157 a 162 
fala qual o percentual de repartição de receita de cada imposto. 

Resumindo: 

-Competência exclusiva: da União (Impostos – II, IE, IR, IPI, IOF, ITR e IGF; 
empréstimo compulsório e contribuição especial); estados (Impostos – IPVA, ICMS e 
ITCMD) e Municípios (Impostos – IPTU, ITBI, ISS, COSIP) 

-Competência comum: taxa , contribuição de melhoria e contribuição previdenciária 
dos servidores. 

-Residual: União ( Impostos) e contribuição da seguridade. 

 

Resumo de Direito Tributário – 2ª etapa 

Artigos: 101 a 103 ; 113 a 118; 119 e 120;121 a 127; 128; 129 a 133  

 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA: relembrando um pouco o que estudamos para a última 

prova,  sempre apareceram 2 pessoas numa relação tributária: O Estado de um lado e 

o contribuinte, de outro, tratando –se de um relação jurídica, que vai nos levar a ideia 

de uma OBRIGAÇÃO. A obrigação tributária significa um poder jurídico pelo qual uma 

pessoa – SUJEITO ATIVO, com base na lei (Causa), pode exigir de outra ou de um 

grupinho de pessoas – SUJEITO PASSIVO, o cumprimento de uma prestação 

possível, lícita, determinável e possuindo expressão econômica (objeto). 



 

 Resumindo, o Direito tributário traz a imposição feita pelo Estado aos contribuintes 

para que paguem os tributos  que estiverem em lei (diferente das obrigações privadas 

que decorrem da vontade das partes!), além de outras prestações que procuram 

garantir a realização desta. 

ELEMENTOS DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA: sujeito ativo (que é a pessoa jurídica 

de Direito Público, ou seja, o Estado),sujeito passivo (a pessoa obrigada ao 

cumprimento, ou seja , o contribuinte), causa (de forma MEDIATA, é a lei; de modo 

IMEDIATO, será o fato gerador) e objeto (o cumprimento de uma prestação positiva ou 

negativa que estiver na lei) 

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA – art. 123 CTN: 

No Direito tributário, essas obrigações são independentes! 

-Obrigação principal: quando a obrigação é dar, pagar. Ela surge com a ocorrência do 

fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e 

extingue- se juntamente com o crédito dela decorrente (art. 113, §1°). Aqui, a 

obrigação reflete o PAGAMENTO – seja de recolher tributos ou pagar multas! 

-Obrigação acessória: quando a obrigação é fazer, não fazer. Ela decorre da 

legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela 

previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. Impõe a 

REALIZAÇÃO DE CONDUTAS, no interesse da fiscalização ou da arrecadação. AQUI 

NÃO REFLETE PAGAMENTO, APENAS CONDUTAS! Exemplos: emissão de notas 

fiscais, entrega de declaração do IR (acessórias positivas) ; não rasurar, não 

transportar mercadorias sem nota fiscal (acessórias negativas) 

Obs: O descumprimento da obrigação acessória se converte em obrigação principal no 

que concerne a penalidade pecuniária ( no caos de pagamento de multa). 

FATO GERADOR: 

A gente ouviu falar disso desde o primeiro dia de aula de tributário até hoje...mas, 

afinal, o que é isso? 

Como estamos falando de obrigações, elas surgem com a ocorrência de algum evento 

que nomeamos fato gerador. O CTN separa 2 tipos de fatos geradores: 

1) Fato gerador da obrigação principal é a situação definida na lei como NECESSÁRIA 

e SUFICIENTE à sua ocorrência.  

2) Fato gerador da obrigação acessória :é qualquer situação que, na forma da lei, 

impõe a prática ou abstenção de ato que NÃO configure obrigação principal. 

-Momento de ocorrência do fato gerador: podem existir 2 tipos de situações sobre o 

fato gerador: 

a)situação de fato: são só fatos, não está estampada na lei. Por ex., saída de uma 

mercadoria. Verifica circunstancias materiais. 



 

b)Situação jurídica: essa, sim, está prevista na lei. Está definitivamente constituída. 

SUJEITO ATIVO E PASSIVO: 

-Sujeito ativo: é o que tem competência para exigir o cumprimento da prestação, 

como está no art. 119 CTN. Pode ser desde exigir um pagamento de tributo ou 

penalidade pecuniária (obrigação tributária principal) ou para impor uma prática ( 

prestação positiva) ou ainda uma omissão (prestação negativa). Temos que tomar 

cuidado para não confundir a competência de criar tributos , que é diferente da de  

exigi-los. Por ex., uma autarquia jamais vai ter competência para instituir tributo, mas 

podem exigir o pagamento.  Tem que ser uma pessoa jurídica de direito público 

competente ou delegada. 

-Sujeito passivo: é aquele que está obrigada a cumprir a obrigação. O da obrigação 

principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade tributária - o 

contribuinte;  e o da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações 

constituam seu objeto – o responsável. 

Lembrando que a lei PODE  atribuir a pessoa que não seja essas o dever de cumprir a 

obrigação tributária principal, desde que ela seja vinculada ao respectivo fato gerador, 

ainda que não se relacione com ele de forma pessoal e direta.  

Ainda, leiam o artigo 123 CTN, que estabelece que . salvo disposição de lei em 

contrário, as convenções particulares relativas ao pagamento de tributos NÃO PODEM 

SER OPOSTAS A FAZENDA PÚBLICA, para modificar a definição legal do sujeito 

passivo das obrigações tributárias correspondentes. Por exemplo, se um contrato de 

locação tiver uma cláusula pela qual o locatário se obriga a pagar o valor do IPTU 

incidente sobre o imóvel, ela só vinculará os contratantes, não impedindo a que o 

município cobre do proprietário que alugou o imóvel o valor do IPTU, caso quem 

alugou não tenha pago. 

-Solidariedade: é quando tiver 2 ou + devedores, com interesse comum, sobre 

determinado fato gerador, um imóvel, por exemplo. Essa obrigação é indivisível, e 

cada um dos devedores responde sobre o montante da obrigação tributária. Só existe 

solidariedade passiva, e nunca passiva, no direito Tributário. 

Há 2 origens para a solidariedade tributária passiva(art. 124 CTN): a solidariedade de 

fato (2 ou + pessoas com interesse comum sobre determinado fato gerador) e 

solidariedade de Direito ( quando a lei disser que todos os envolvidos com o fato 

gerador responderão solidariamente pela obrigação. Lembrando que a  lei exclui as 

possiblidades de criação de ordem ou prioridade entre os devedores. 

Além disso, a solidariedade traz alguns efeitos que estão no artigo 125 CTN: o 

pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais; se a isenção ou 

remissão está relacionada ao bem, aproveita a todos e se for pessoal, não aproveita 

aos demais, e que se a prescrição interrompe pra um, interrompe pros demais, ao 

contrário da decadência que não se interrompe. Tanto a decadência quanto a 

prescrição extinguem o crédito. 



 

-Capacidade tributária (art. 126) : a lei fala que a capacidade tributária passiva 

independe de capacidade civil de pessoas naturais, de medidas que impliquem 

privação ou limitação do exercício das atividades civis, comerciais ou profissionais, ou 

da administração direta de seus bens ou negócios, e no caso de pessoa jurídica, de 

estar constituída regularmente. Isso significa que ninguém escapa de pagar tributo, 

independente de ser capaz ou não. 

-Domicílio tributário (art. 127): Outra coisa importante saber é o lugar em que o 

sujeito passivo responde suas obrigações para que o Estado venha a cobrar seus 

tributos. Atenção aqui, gente, pois o domicílio daqui é diferente do civil. Isso significa 

dizer que o sujeito pode escolher tal lugar, um direito subjetivo para eleger seu 

domicílio. Só que essa liberdade pe relativa, uma vez que o Estado pode recusa-lo, 

quando impossibilitar ou dificultar a arrecadação do tributo. Se a pessoa não escolher 

seu domicílio: 

-Será sua residência habitual (se for pessoa física ou natural) 

-Será o lugar de sua sede (se for pessoa jurídica de Direito Privado) 

-Será qualquer das repartições existentes no território da entidade tributante ( se for 

pessoa jurídica de direito público) 

PERGUNTA QUE NÃO QUER CALAR: ENTE PÚBLICO PODE TRIBUTAR OUTRO 

ENTE PÚBLICO? SIM OU NÃO? Não pode! Sabe o que é, se a gente ler o inciso III do 

art. 127 do CTN parece que o Estado tá cobrando tributo dele mesmo. Faz confusão 

porque parece que imposto é a mesma coisa que tributo, mas nesse caso não há 

conflito. Afinal, imunidade recíproca NÃO é imposto! 

APLICAÇÃO DA LEI TRIBUTÁRIA NO ESPAÇO E NO TEMPO: 

Vamos pincelar rapidamente essa parte. Vamos partir daquele velho entendimento da 

vigência da lei, ou seja quando ela é inserida no mundo jurídico, e posteriormente 

passa a ser eficaz, obedecendo o principio da anterioridade (lei só aplicada a fatos 

geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro e blá blá blá). Dessa forma, temos: 

-Lei tributária no espaço (arts. 101 e 102 CTN): a vigência da lei no espaço geralmente 

se dá em todo o território e só no território da entidade contribuinte, então a lei do 

município vai valer para o território do município, a lei do Estado no território do 

Estado, e a lei da União em todo o território nacional. Vai existir também o fenômeno 

da extraterritoriedade, em que a lei de um ente de federação vai ter validade sobre o 

território de outro ente, e situações em que dentro do território de determinado ente 

não valerá sua lei. 

-Lei tributária no tempo (art. 103 CTN ): a regra geral em relação a vigência de cada 

norma é: atos normativos (entram em vigor na data de sua publicação); decisões de 

órgãos administrativos (começam a vigorar 30 dias após a data da publicação) e 

convênios entre União, estados, DF e municípios (entram em vigor na data prevista 

por eles). 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA: 



 

-Conceito: é o vínculo que subordina terceira pessoa, que não o próprio contribuinte, 

ao cumprimento da obrigação tributária. 

Olha o que fala o artigo 128 CTN: “a lei pode atribuir de modo expresso a 

responsabilidade pelo crédito tributário a 3ª pessoa, vinculada ao fato gerador da 

respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte OU atribuindo-a 

este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.” 

Lembrando que: contribuinte é ligado ao fato gerador por uma relação pessoal e 

direta, enquanto o responsável não está revestido daquela figura de contribuinte, mas 

está obrigado na relação por causa da lei. 

Temos uma questão: o aparecimento do responsável exclui o dever do contribuinte ou 

não? Podemos ter 2 situações: 

1ª)o aparecimento do responsável não exclui o dever do contribuinte e os 2 

respondem juntos= responsabilidade supletiva, que se divide em solidária (todos são 

iguais perante a dívida, sendo possível cobrar qualquer um deles, aleatoriamente) e 

subsidiária (o responsável é chamado a pagar quando a exigência sobre o contribuinte 

tornar- se impossível – 1° cobra do contribuinte e depois do responsável) 

2ª)o aparecimento do responsável afasta o dever do contribuinte= responsabilidade 

excludente, que pode ser por transferência ou substituição, que vermos ainda. 

 

1)Responsabilidade por substituição: a lei fixa de forma expressa que 3ª pessoa vai 

ocupar o lugar do contribuinte desde a ocorrência do fato gerador. Nesse caso, em 

momento algum a obrigação de pagar tributo cabe ao contribuinte. A substituição é 

ORIGINÁRIA, ou seja, a própria lei instituidora do tributo vai dizer que o sujeito passivo 

não é o contribuinte, mas o RESPONSÁVEL. 

Obs: exemplos comuns na doutrina de responsabilidade por substituição ocorrem no 

IPI e ICMS, pois tis tributos possuem sucessivas operações sobre os mesmos bens e 

cada uma das operações submete- se a incidência tributária. 

Fundamentação: art. 150,§7°, CR/88: A lei poderá atribuir a sujeito passivo de 

obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou 

contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador 

presumido. 

Temos a responsabilidade por substituição “para trás”: o substituto assume o dever 

de pagar tributo em que o fato gerador ocorreu na operação anterior. A lei determina 

que o tributo seja recolhido pelo responsável quando adquire o produto do 



 

contribuinte, e dá entrada nesse produto no seu estabelecimento ou o revende. Nessa 

hipótese, quem terá que recolher o tributo não é contribuinte-vendedor, mas sim o 

responsável-adquirente, que normalmente atuará na posterior revenda daqueles 

produtos. A substituição para trás é muito comum na comercialização de produtos 

rurais. Para o Estado, é melhor fiscalizar o recolhimento de ICMS por uma cooperativa 

do que por cada pequeno produtor rural. 

ENTENDA ESSA PARTE DA MATÉRIA (DETALHE: ISSO PARECE QUE NÃO É DE 

DEUS): 

Por exemplo, um produtor rural vende seus bens para o CEASA, que em tese 

teríamos a 1ª incidência de ICMS nessa negociação. Naturalmente, quando o CEASA 

vende pro mercadinho, também incide o ICMS. Aí, pela dificuldade de exigir dos 

produtores rurais, a lei criou um “benefício fiscal”, sendo que na operação de 

comercialização pelo produtor (a 1ª), não exige tributação. Só quando o CEASA vende 

pro mercadinho que o imposto anterior será efetivamente pago. Assim, o CEASA paga 

o ICMS da operação anterior + o da operação atual. 

Temos a responsabilidade por substituição “para frente”: nesse caso, a lei define um 

responsável para assumir um fato gerador que acontecerá  numa operação futura. Por 

exemplo, é o que ocorre com vendas de bebidas e cigarros. Quando a fabrica vende 

pro comerciante, tem a incidência normal do ICMS, quando o botequim vende pro 

consumidor final, ocorreria em tese a incidência do ICMS. Só que aí o cara que fez a 

lei pensou: poxa, é muito complicado fiscalizar todos os botequins, vai ser mais fácil 

pra gente fiscalizar as fábricas! Daí, é estabelecido que os botequins não vão pagar o 

imposto. Como a substituição é pra frente, a identificação do contribuinte está na 

operação anterior. No caso do ICMS 2, quem vai recolher é o fabricante, junto com o 

ICMS 1. (a fábrica antecede o pagamento do imposto, antes do fato gerador ocorrer). 

Se não ocorrer o fato gerador presumido, a resposta está no art. 150,§7° da CR/88, 

um pouco pra cima do resumo. 

2) Responsabilidade por transferência: é aquela que o terceiro não figura na 

relação no momento da ocorrência do fato gerador, sendo apenas o contribuinte 

obrigado ao pagamento do tributo. Daí, a lei considera um fato posterior a ocorrência 

do fato gerador e transfere para uma 3ª pessoa a obrigação tributária, por exemplo, a 

sucessão de terceiros. 

Responsabilidade dos sucessores: é a responsabilidade que se TRANSFERE  aos 

sucessores pela alienação de bens imóveis, pela aquisição ou resgate de bens em 

geral, pela extinção de uma empresa e sua mudança em outra, pela aquisição de um 

estabelecimento comercial. É a transferência da obrigação tributária. Veja as hipóteses 

de responsabilidade por sucessão: 

a) responsabilidade do adquirente de imóvel : Olha só o que fala o art. 130: “os 

créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o 

domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 

prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, 

subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do 



 

título a prova de sua quitação( a certidão negativa é a forma do adquirente 

escapar da responsabilidade). 

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre 

sobre o respectivo preço ( Frise-se que o valor das dívidas existentes está incluído 

no montante pago pelo bem imóvel no público pregão, em nítida sub-rogação sobre o 

lanço ofertado (agora, sim, uma sub-rogação real ou responsabilidade por sucessão 

real), cabendo à autoridade judicial zelar pela imediata quitação das dívidas). 

Temos que observar que esse artigo só é aplicado em casos de TRIBUTOS QUE 

INCIDEM SOBRE A PROPRIEDADE, O DOMINIO ÚTIL E A POSSE, ALÉM DAS 

TAXAS DE SERVIÇOS E CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, por ex., IPTU e ITR. 

-Exemplo: se em 2008 um cidadão adquire um imóvel e se à escritura é anexada a 

prova do pagamento de quitação do IPTU relativo a 2008, eventual crédito de 2007 se 

sub-roga em  sua pessoa. 

b)Responsabilidade do adquirente de bens – “ art. 131, I: São pessoalmente 

responsáveis: I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens 

adquiridos ou remidos.” Isso quer dizer que qualquer pessoa que adquirir um bem de 

outra será sucessor tributário dos tributos incidentes sobre esse bem. 

c)Responsabilidade dos sucessores – “art. 131,II e III: São pessoalmente 

responsáveis: II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos 

devidos pelo de cujus até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta 

responsabilidade ao montante do quinhão do legado ou da meação; III - o espólio, 

pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da sucessão.” 

Pra ser sincera, não dá pra entender direito o que o legislador quis dizer. Parece que a 

ordem dos incisos está invertida, e além disso, ele esqueceu de falar que a cobrança 

não deve ultrapassar o valor dos bens do espólio. 

-Exemplo: suponhamos que um casal adquire um imóvel, e cada um tem direito a 

50%. Nesse caso, marido e mulher são solidários em relação aos impostos, sendo que 

se um deles morrer, a obrigação do outro é ainda na qualidade de contribuinte. Só na 

parte que é inventariada  é que se fala em sucessão causa mortis. 

d) Responsabilidade das empresas que originam de fusão, incorporação e 

transformação – art. 132: trata- se da sucessão das pessoas jurídicas, e estamos 

falando de fusão (união de 2 ou + sociedades para formar uma nova, dissolvendo a 

anterior), transformação (a sociedade se transforma em outra), incorporação (1 ou + 

sociedades são absolvidas a outra). Nesse caso, a empresa incorporadora deverá 

pagar todas as dívidas da pessoa jurídica incorporada. Se for a mesma atividade da 

extinta, o sócio remanescente tem a responsabilidade; se for diferente, não há 

responsabilidade. 

e)Responsabilidade solidária: o legislador escolheu um 3° para o pagamento de 

tributos. Dentre eles, pais, tutores e curadores, administradores dos bens de terceiros, 

inventariante, etc(art. 134 CTN) 



 

f)Responsabilidade pessoal – art. 135 : indica o rol de 3° que possuem 

responsabilidade pessoal pelas obrigações tributárias resultantes dos atos que 

praticarem com abuso de poder ou por infração de lei, contrato social ou estatuto. 

Crédito Tributário: 

-Quando ocorre o fato gerador e surge a obrigação tributária (por ex., comprei um 

carro), deve transformar aquele dever jurídico do sujeito num valor certo e líquido 

EXIGÍVEL pelo governo. Logo, o crédito tributário tem sua origem na própria existência 

da obrigação principal, sendo aí compreendida a transformação daquele dever 

principal que resulta no pagamento de tributos ou de multa (o art. 139 CTN fala que o 

crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta ). 

-Resumindo: o fato gerador ocorrido- dá origem a obrigação tributária - cria para o 

fisco um direito potestativo  -  para constituir o crédito tributário. 

-Lançamento: a obrigação tributária se transforma em crédito tributário, e no 

lançamento é dado o valor do tributo. Lançamento é o procedimento administrativo 

que verifica (não cria  e nem inventa) o fato gerador e a correspondente base de 

cálculo, identificando o sujeito da obrigação e o que deve ser pago por ele. Pode dizer 

que o crédito tributário é formalmente constituído pelo lançamento, ou seja, 

basicamente vai formalizar o dever , possuindo natureza jurídica mista, pois constitui o 

crédito tributário e declara a obrigação tributária. É uma atividade PRIVATIVA, 

VINCULADA E OBRIGATÓRIA. 

-Hipóteses ou modalidades de lançamento: temos 3: 

a)Lançamento por declaração: há a participação do fisco e do sujeito passivo. Nesse 

caso, o lançamento é efetuado pela administração com base na declaração prestada 

pela pessoa, que receberá uma notificação para pagar (ler art. 147 CTN). 

b)Lançamento por homologação: aqui, o contribuinte, além de prestar as informações, 

tem o dever de pagar tributo previamente, sem anterior análise do Fisco, que atuará 

depois já visando a homologação dos valores antecipados. Então, sua característica 

principal não é nem o cálculo, é o pagamento anterior a qualquer procedimento 

administrativo (art. 150 CTN). 

c)Lançamento de ofício ou direto: é realizado diretamente pela administração 

tributária, sem a colaboração do sujeito passivo, por ex., IPTU. 

Suspensão da exigibilidade do crédito: 

- A gente sabe que, quando é realizado o lançamento, notificado o contribuinte do 

tributo e a constituição do crédito, este é exigido automaticamente. O estado tem o 

direito de cobrar do contribuinte  o pagamento, é a sua exigibilidade. Porem, a lei fala 

que essa exigibilidade pode ser suspensa, retirando por um tempo a capacidade da 

fazenda Pública de cobrar os créditos. Essa suspensão reflete lá no prazo 

prescricional. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


